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b) A avaliação psicológica é valorada, em cada fase intermédia, atra-
vés das menções classificativas de Apto e Não apto e, na última fase do 
método, para os candidatos que a tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A avaliação psicológica valorada com “reduzido” e “insuficiente” 
é eliminatória do procedimento.

9.2 — Prova de Conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos pro-
fissionais e as competências técnicas necessárias ao exercício da fun-
ção. As competências técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar 
os conhecimentos a situações concretas e à resolução de problemas, 
no âmbito da actividade profissional. Na prova de conhecimentos é 
adoptada a escala de valoração de 0 a 20 valores, com expressão até às 
centésimas, tendo a mesmo carácter eliminatório do procedimento para 
os candidatos que obtiverem valoração inferior a 9,500 valores. Esta 
prova reveste a forma prática de realização individual, com a duração 
de 30 minutos, versando sobre parâmetros de avaliação tais como per-
cepção e compreensão da tarefa, qualidade de realização, celeridade na 
execução e grau de conhecimentos técnicos demonstrados.

A classificação final nos métodos anteriormente referidos será ob-
tida numa escala de 0 a 20 valores, através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 30 % AP +70 % PC

em que:
CF = Classificação Final
AP = Avaliação Psicológica
PC = Prova de Conhecimentos (Prática)

9.3 — Conforme o ponto n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, quando os 
candidatos, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem 
ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 
actividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
presente procedimento foi publicitado, os métodos de selecção a utili-
zar, se os candidatos não os afastarem, mediante declaração escrita no 
formulário de candidatura, serão a avaliação curricular e a entrevista de 
avaliação de competências.

10 — O segundo método será aplicado apenas aos candidatos apro-
vados no método imediatamente anterior.

11 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Freguesia de Tinalhas. Os 
candidatos aprovados em cada método são convocados para a realização 
do método seguinte através de notificação, por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. Os 
candidatos podem pronunciar -se sobre o procedimento na fase inicial 
da apreciação de candidaturas ou posteriormente à publicitação da Lista 
Unitária Final Provisória.

13 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que: não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego pública constituídas 
por tempo indeterminado, ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial. Tendo em conta os princípios de racionalização e 
eficiência que devem presidir à actividade municipal, no caso de impos-
sibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto 
na alínea anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
admitindo -se para o efeito, as respectivas candidaturas ao presente 
procedimento.

14 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a Freguesia e terá lugar imediatamente após 
a publicação no Diário da República da Lista de Homologação Final.

15 — Período Experimental: Conforme artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de reserva de lugares, os candidatos com deficiência devem 
juntar ao formulário de candidatura, atestado de incapacidade, com o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência. Nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no Procedimento 
Concursal em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candi-
datos com deficiência.

18 — Indicação de quem não pode ser candidato: Não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de 
Pessoal da Câmara Municipal de Castelo Branco idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), e por 
extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

20 — Composição do júri:
Composição do Júri:
Presidente: — Dr.ª Maria do Carmo Almeida Nunes de Andrade, 

Técnica Superior;
Vogais efectivos: — Eng.º Romeu Filipe Gonçalves Fazenda, Técnico 

Superior e José Francisco Curto Caetano, Encarregado Geral Operacional
Vogais suplentes: — Paulo Alexandre Pereira Mendonça Vilela da 

Silva, Fiscal Municipal Principal e José Carlos Gomes Lopes, Assistente 
Operacional.

11 de Agosto de 2010. — O Presidente da Junta, José António Esteves 
Apolinário.
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 FREGUESIA DE VILA NOVA DE SÃO BENTO

Aviso n.º 16790/2010

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 37.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por 
minha Deliberação de 6 de Agosto de 2010, determinei a celebração 
do Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado para o exercício de 
funções públicas, com o candidato José Branco Varela Dias, aprovado 
no procedimento concursal comum para contratação por tempo indeter-
minado de um Assistente Operacional, da carreira geral de Assistente 
Operacional da área funcional de Coveiro, com a posição remuneratória 2 
da categoria e 2.º nível remuneratório da Tabela de Remunerações Única, 
a que corresponde a remuneração base mensal de 532,08 €, com início 
de funções em 16 de Agosto de 2010.

Vila Nova de S. Bento, aos 17 de Agosto de 2010. — O Presidente 
da Junta, Manuel Luís Machado Nunes.
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA
E SANEAMENTO DE ALMADA

Aviso n.º 16791/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal comum para ocupação de 1 posto de trabalho a tempo 
indeterminado — Assistente Operacional (Calceteiro), aberto por aviso 
publicado no Diário da República n.º 193, 2.ª série, de 06/10/2009, e 
homologada por Despacho n.º 37/CA/2010, de 9 de Agosto.

1.º lugar — Carlos Alberto Canudo Silva — 13,2 valores.




